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RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PACIENTE : VINICIUS FELIPE TAVARES DA SILVA
OUTRO NOME : VITORIA .
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 
EXECUÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. PESSOA 
TRANSEXUAL (TRAVESTI). ESTABELECIMENTO PRISIONAL 
ADEQUADO. IDENTIDADE SEXUAL E DE GÊNERO. ESCOLHA DA 
PESSOA PRESA. MATÉRIA NÃO APRECIADA NA ORIGEM. MEDIDA 
QUE SE MOSTRA EXCEPCIONAL E URGENTE. DIREITO PREVISTO 
NA  RESOLUÇÃO N. 348 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E 
NA DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA ADPF 527. 
ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.          
1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a 
impetração não deve ser conhecida, por indevida supressão de instância, 
segundo orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal - STF e do 
próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ. Contudo, considerando as 
alegações expostas na inicial, trata-se de matéria excepcional e urgente, 
sendo razoável a análise do feito para verificar a existência de eventual 
constrangimento ilegal que justifique a concessão da ordem de ofício.
2. De acordo com com a Resolução 348 do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) e a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) na ADPF 527, pessoas 
trans e travestis devem ser questionadas sobre a preferência de local para 
cumprimento de pena.
3. É dever do Judiciário indagar à pessoa autodeclarada parte da população 
transexual acerca da preferência pela custódia em unidade feminina, 
masculina ou específica, se houver, e, na unidade escolhida, preferência pela 
detenção no convívio geral ou em alas ou celas específicas.
4. Haja vista que a população carcerária transexual e travesti, por vezes é 
submetida a situações abusivas e discriminatórias, sofrendo violência 
física (estupros e espancamentos), bem como moral, em clara violação da lei e 
da Constituição da República, é manifestamente ilegal colocar a paciente 
(mulher trans) a cumprir pena em estabelecimento prisional destinado a 
homens, contrariamente a sua vontade.
5. Habeas corpus concedido, de ofício,  para determinar ao Juízo da Execução 
a transferência imediata da paciente para estabelecimento prisional destinado a 
sexo com o qual se identifica, cessando o constrangimento ilegal a que está 
submetida.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da Turma, por unanimidade, não conhecer do pedido e conceder "Habeas Corpus" de 
ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay 
Neto e Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Messod Azulay Neto.
 

                                  Brasília, 17 de setembro de 2024.

 

Ministro Ribeiro Dantas 
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de VINÍCIUS FELIPE TAVARES 
DA SILVA (VITÓRIA) contra o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, cuja ementa teve o seguinte teor:

 
APELAÇÃO — Roubo e extorsão — Recurso defensivo — Pleito absolutório.
Descabimento. Conjunto probatório que se mostra suficiente para a comprovação da 
autoria e materialidade. Condenação mantida. Situação de legitima defesa não 
comprovada, tampouco tendo sido demonstrada a completa ausência de 
autodeterminação nas condutas das acusadas, a ensejar a pleiteada absolvição por 
inexigibilidade de conduta diversa — Os crimes de roubo e extorsão, apesar de serem 
do mesmo gênero, são espécies delituosas diferentes, admitindo o concurso material 
quando praticados no mesmo contexto fático (STJ)— Penas corretamente calculadas, 
de forma fundamentada e respeitando o critério trifásico, não havendo insurgência 
defensiva a esse respeito, nem quanto ao regime inicial para cumprimento da pena — 
Como corolário, o quantum sancionatório (superior a 4 anos) já obstaculiza in casu a 
substituição por penas restritivas de direitos (CP, art. 44, I) e também o sursis penal 
(art. 77 do CP) — RECURSO DEFENSIVO IMPROVIDO.

 
Consta nos autos que a paciente foi denunciada e, no final condenada, pela suposta 

prática do crime tipificado no artigo 158, § 3ª, do Código Penal, à pena de 6 anos de reclusão, no 
regime inicial semiaberto e cumpre a reprimenda na Penitenciária Nestor Canoa Miranda I, com 
término previsto para 7 de abril de 2027.

A impetrante informa que "em razão de ser paciente travesti, de forma que, por conta 
de sua condição de gênero, possuindo aparência e características femininas, além de se vestir e se 
portar como mulher e assim ser desejar ser tratada, pleiteia a transferência para um presídio 
feminino, uma vez que estaria sofrendo violência de todas as formas, no interior do 
estabelecimento prisional masculino" (e-STJ, fls. 7). 

Sustenta também que "a manutenção da paciente no ambiente carcerário masculino, 
viola de forma direta diversos Princípios Constitucionais (v.g., artigo 1º, III, artigo 3º, IV, artigo 
5º, III, XLI, XLVII, 'e', XLVIII, XLIX, artigo 196, todos da CF/88), desatende a Resolução 
Conjunta n. 1/2014 da Presidência da República, do Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária e do Conselho de Combate à Discriminação, inobserva orientações internacionais 
de proteção dos grupos vulneráveis, da dignidade da pessoa humana e do respeito à diversidade 
de identidades de gêneros, como as advindas da ONU/UNODC e o também do conteúdo 
veiculado do documento Princípios de Yogyakarta, contrariando ainda entendimento que vem 
sendo adotado pelo Supremo Tribunal Federal" (e-STJ, fls. 8).

Defende que "a situação de VITÓRIA não pode ser mantida, posto que é direito de 
transexuais femininas e de travestis cumprirem sua pena em presídios femininos, respeitando sua 
identidade de gênero, sem discriminação e violência a sua pessoa. A permanência dela em 
estabelecimento prisional destinado ao sexo com o qual não se identifica e se apresenta 
socialmente atenta contra os princípios da isonomia e da dignidade da pessoa humana" (e-STJ, 
fls. 11). 

Portanto, requer a concessão da ordem "para que se determine que a paciente seja 
transferida imediatamente para estabelecimento prisional destinado a sexo com o qual se 
identifica, cessando o constrangimento ilegal a que esta ́sendo submetida, o qual é atentatório à 
sua dignidade, colocando-a em evidente situação de risco pessoal" (e-STJ, fls. 12).

As informações foram prestadas pela autoridade coatora, e o parecer do Ministério 
Público foi pela concessão da ordem.   

É o relatório.

VOTO

Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a impetração 
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não deve ser conhecida, por indevida supressão de instância, segundo orientação jurisprudencial 
do Supremo Tribunal Federal - STF e do próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ. Contudo, 
considerando as alegações expostas na inicial, trata-se de matéria excepcional e urgente, sendo 
razoável a análise do feito para verificar a existência de eventual constrangimento ilegal que 
justifique a concessão da ordem de ofício.

A impetração foi redigida de próprio punho pela paciente e, em seguida, ratificada 
pela Defensoria Pública da União, segundo a qual há pronunciamento específico de Vitória (
transexual) pleiteando sua transferência para um estabelecimento feminino, diante das “inúmeras 
violências” que vem sofrendo no interior da unidade prisional masculina. 

Quanto ao tema, a Resolução n. 366, de 20/1/2021, do CNJ alterou o art. 7° 
da  Resolução CNJ n. 348/2020, que estabelece diretrizes e procedimentos a serem observados 
pelo Poder Judiciário, no âmbito criminal, com relação ao tratamento da população lésbica, gay, 
bissexual, transexual, travesti ou intersexo que seja custodiada, acusada, ré, condenada, privada 
de liberdade, em cumprimento de alternativas penais ou monitorada eletronicamente. A nova 
redação passou a vigorar nos seguintes termos: 

 
Art. 7º Em caso de prisão da pessoa autodeclarada parte da população LGBTI, o local 
de privação de liberdade será definido pelo magistrado em decisão fundamentada.
§ 1º A decisão que determinar o local de privação de liberdade será proferida após 
questionamento da preferência da pessoa presa, nos termos do art. 8º, o qual poderá 
se dar em qualquer momento do processo penal ou execução da pena, assegurada, 
ainda, a possibilidade de alteração do local, em atenção aos objetivos previstos no art. 
2º desta Resolução.
§ 1º - A. A possibilidade de manifestação da preferência quanto ao local de privação 
de liberdade e de sua alteração deverá ser informada expressamente à pessoa 
pertencente à população LGBTI no momento da autodeclaração.
 

Por sua vez, a Resolução Conjunta n. 1, de 15/4/2014, do Conselho Nacional de 
Combate à Discriminação, estabelece nos artigos 3º e 4º, verbis:

 
Art. 3º Às travestis e aos gays privados de liberdade em unidades prisionais 
masculinas, considerando a sua segurança e especial vulnerabilidade, deverão ser 
oferecidos espaços de vivência específicos.
§ 1º Os espaços para essa população não devem se destinar à aplicação de medida 
disciplinar ou de qualquer método coercitivo.
§ 2º A transferência da pessoa presa para o espaço de vivência específico ficará 
condicionada à sua expressa manifestação de vontade.
Art. 4º As pessoas transexuais masculinas e femininas devem ser encaminhadas para 
as unidades prisionais femininas.
Parágrafo único. Às mulheres transexuais deverá ser garantido tratamento isonômico 
ao das demais mulheres em privação de liberdade.

 
Em pronunciamento sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF), em 2019, 

em razão da diversidade de gênero e da igualdade material, havia concedido medida cautelar 
na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 527, para que pessoas presas 
transexuais e travestis com identidade de gênero feminino possam escolher cumprir a pena em 
estabelecimentos prisionais femininos ou masculinos.  Eis a ementa do acórdão: 

 
 

DIREITO DAS PESSOAS LGBTI. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO 
DEPRECEITO FUNDAMENTAL. TRANSEXUAIS E TRAVESTIS. DIREITO 
DEOPÇÃO PELO CUMPRIMENTO DE PENA EM UNIDADES 
PRISIONAISFEMININAS OU MASCULINAS, NO ÚLTIMO CASO, EM ALAS 
ESPECÍFICAS,QUE LHES GARANTA A SEGURANÇA. 1. Direito das transexuais 
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femininas e travestis ao cumprimento de pena em condições compatíveis com a sua 
identidade de gênero. Incidência do direito à dignidade humana, à autonomia, à 
liberdade, à igualdade, à saúde, vedação à tortura e ao tratamento degradante e 
desumano(CF/1988, art. 1º, III; e art. 5º, caput, III). Normas internacionais e 
Princípios de Yogyakarta. Precedentes: ADI 4275, red. p/acórdão Min. Edson Fachin; 
RE 670.422,rel. Min. Dias Toffoli. Supremo Tribunal Federal Documento assinado 
digital mente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser 
acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 
412E-5D83-9697-D413 e senha A741-A6E7-B7A4-5EBD ADPF 527 MC / DF
2. Amadurecimento da matéria alcançado por meio de diálogo institucional 
estabelecido entre Poder Executivo, Poder Judiciário e entidades representativas da 
sociedade civil. Relatório do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humano se Nota Técnica do Ministério da Justiça e da Segurança Pública sinalizando 
uma notável evolução do entendimento do Poder Executivo quanto ao tratamento a 
ser conferido a transexuais e travestis identificados com o gênero feminino, no 
âmbito do sistema carcerário.
3. Ambos os documentos recomendam a transferência, mediante consulta individual 
da pessoa trans ou da travesti, para estabelecimento prisional feminino ou masculino, 
no último caso, para ala separada, que lhes garanta a segurança. Necessidade de 
acomodar: (i) questões de identidade de gênero com (ii) relações de afeto e/ou 
estratégias de sobrevivência eventualmente estabelecidas, que minimizam o 
sofrimento de um grupo profundamente vulnerável e estigmatizado.
4. Cautelar ajustada quanto às transexuais e estendida às travestis.

 
 

Assim, de acordo com com a Resolução 348 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
e a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) na ADPF 527, pessoas trans e travestis devem 
ser questionadas sobre a preferência de local para cumprimento de pena.

Ainda sobre o tema, a Sexta Turma desse Superior Tribunal de Justiça concedeu 
habeas corpus a uma mulher trans que teria que cumprir a pena em presídio masculino. In verbis:

 
HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 
ESTABELECIMENTO PRISIONAL ADEQUADO. LIBERDADE SEXUAL E DE 
GÊNERO. DIVERSIDADE DE GÊNERO. PRINCÍPIO DA IGUALDADE 
MATERIAL. PRESÍDIO FEMININO COM ESTRUTURA PARA RECEBER 
MULHER TRANSGÊNERO. ESCOLHA DA PESSOA PRESA.
1. A determinação do local do cumprimento da pena da pessoa transgênero não é um 
exercício de livre discricionariedade da julgadora ou do julgador, mas sim uma 
análise substancial das circunstâncias que tem por objeto resguardar a liberdade 
sexual e de gênero, a integridade física e a vida das pessoas transgênero presas, haja 
vista que o art. 7° da Resolução CNJ n. 348/2020 determina que a referida decisão 
"será proferida após questionamento da preferência da pessoa presa". Assim, o órgão 
estatal judicial responsável pelo acompanhamento da execução da pena não deve ter 
por objeto resguardar supostos constrangimentos das agentes carcerárias, pois, para 
isso, o Estado tem outros órgãos e outros instrumentos, que, inclusive, utilizam a 
força e a violência; e, por isso, é objetivo do Judiciário resguardar a vida e a 
integridade físicas das pessoas presas, respeitando a diversidade de gênero e a 
liberdade sexual.
2. O Supremo Tribunal Federal (STF), em 2019, em razão da diversidade de gênero e 
da igualdade material, havia concedido medida cautelar na Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 527, para que pessoas presas 
transexuais e travestis com identidade de gênero feminino possam escolher cumprir a 
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pena em estabelecimentos prisionais femininos ou masculinos. Assim também 
determina o art. 8° da Resolução CNJ n. 348/2020.
3. É dever do Judiciário indagar à pessoa autodeclarada parte da população transexual 
acerca da preferência pela custódia em unidade feminina, masculina ou específica, se 
houver, e, na unidade escolhida, preferência pela detenção no convívio geral ou em 
alas ou celas específicas.
4. Habeas corpus concedido para, restabelecendo a primeira decisão do órgão judicial 
de primeira instância, determinar que seja expedido o alvará de soltura, e que seja 
mantida a prisão domiciliar da paciente.
(HC n. 861.817/SC, relator Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do 
TJDFT), Sexta Turma, julgado em 6/2/2024, DJe de 15/2/2024.)

 
Assim também determina o art. 8° da Resolução CNJ n. 348/2020: 
 

Art. 8º De modo a possibilitar a aplicação do artigo 7º, o magistrado deverá:
I – esclarecer em linguagem acessível acerca da estrutura dos estabelecimentos 
prisionais disponíveis na respectiva localidade, da localização de unidades masculina 
e feminina, da existência de alas ou celas específicas para a população LGBTI, bem 
como dos reflexos dessa escolha na convivência e no exercício de direitos;
II – indagar à pessoa autodeclarada parte da população transexual acercada 
preferência pela custódia em unidade feminina, masculina ou específica, se houver, e, 
na unidade escolhida, preferência pela detenção no convívio geral ou em alas ou celas 
específicas, onde houver; e 
III – indagar à pessoa autodeclarada parte da população gay, lésbica, bissexual, 
intersexo e travesti acerca da preferência pela custódia no convívio geral ou em alas 
ou celas específicas. 
 

Portanto, é dever do Judiciário indagar à pessoa autodeclarada parte da população 
transexual acerca da preferência pela custódia em unidade feminina, masculina ou específica, se 
houver, e, na unidade escolhida, preferência pela detenção no convívio geral ou em alas ou celas 
específicas, o que não ocorreu no caso em análise. 

Haja vista que a população carcerária transexual e travesti, por vezes é submetida a 
situações abusivas e discriminatórias, sofrendo violência física (estupros e espancamentos), bem 
como moral, em clara violação da lei e da Constituição da República, é manifestamente ilegal 
colocar a paciente (mulher trans) a cumprir pena em estabelecimento prisional destinado a 
homens, contrariamente a sua vontade, devendo o caso ser enviado para apreciação imediata do 
Juízo da Execução da Pena para averiguação da real situação da paciente, a fim de que sejam 
observadas as diretrizes e regulamentos relativos ao tratamento e local de cumprimento da pena 
para as pessoas do grupo LGBTI, no qual ela está inserida.

Ante o exposto, concedo o habeas corpus, de ofício, para determinar ao Juízo da 
Execução a transferência imediata da paciente para estabelecimento prisional destinado a sexo 
com o qual se identifica, cessando o constrangimento ilegal a que está submetida.

É o voto.  
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Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE : VINICIUS FELIPE TAVARES DA SILVA 
OUTRO NOME : VITORIA . 
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Execução Penal e de Medidas Alternativas - Pena 
Privativa de Liberdade - Transferência de Preso

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, não conheceu do pedido e concedeu "Habeas 
Corpus" de ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Joel Ilan Paciornik, Messod 
Azulay Neto e Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator.Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Messod Azulay Neto.
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